
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Avaliação Técnico/Médica de Processo de DAMS

Sinistro: 3150/762677 - 1
Data: 14/10/2015 15:24:46Seg.: BVA SEGUROS S/A

Análise: Primeira Análise

Consórcio 1

pág.: 001

Vítima: WAGNNER DE SOUSA ALVES
Cidade: POCAO / UF: PE

Atendimento: HOSPITAL - 00001

Data Acidente: 16/02/2015
Seguradora: BVA SEGUROS S/A

Diagnóstico: FRAT DO PE - FRAT MULT DO PE (S92.07)
Tratamento: CONSERVADOR/CLÍNICO
Internação: NÃO Tratamento Odontológico: NÃO

Item Pleiteado Avaliado

Honorários Médicos
0,00 0,00

Hospital (Taxas/Diárias)
0,00 0,00

Medicamentos 0,00 0,00

Farmácias
0,00 0,00

Taxas Odontológicas
0,00 0,00

Itens Sem Cobertura
0,00

INDICADORES : Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de 
saúde
Observação

FALTA DISCRIMINATIVO COM SEUS RESPECTIVOS VALORES INDIVIDUAIS REFERENTE A NOTA 
FISCAL DE Nº 1916, IMPOSSIVEL AVALIAÇÃO. CONSTAM UM RECIBO EM DUPLICIDADE A NOTA 
FISCAL PLEITEADO APENAS UMA VEZ.

Total da Análise Atual 430,00 0,00

Exames
0,00 0,00

Materiais 430,00 0,00



Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Avaliação Técnico/Médica de Processo de DAMS

Sinistro: 3150/762677 - 1
Data: 14/10/2015 15:24:46Seg.: BVA SEGUROS S/A

Análise: Primeira Análise

Consórcio 1

pág.: 002

Informações Administrativas Pl. Ant. Aval. Ant. Pago Ant. Pl.Atual. Aval.Atual. Vr. à Pagar

Total 0,00 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00

TOTAL PAGO + A PAGAR:TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: 0,00 0,00430,00

Informações Análise Médica

UD Megadata: 01/10/2015 ------ ------ ------
Termo: N/C

Benef.: WAGNNER DE SOUSA ALVES
Relacio.: VÍTIMA 0,00 0,00 0,00 430,00 0,00 0,00

MARIA DE FATIMA FURTADO VELOSO DE MELO JOSE VITAL SOARES

GERENTE SUPERVISOR

CRM 52.49515-5 / RJ



Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2015

Carta n°: 7716745

A/C: WAGNNER DE SOUSA ALVES

Sinistro: 3150762677

Vitima: WAGNNER DE SOUSA ALVES

Data Acidente: 16/02/2015

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 31/08/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/02/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo

P
a
g
. 
0
0
3
9
3
/0

0
3
9
4
 -

 c
a
rt

a
_
0
3

0
0
0
1
0
1
9
7



Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2015

Carta n°: 8002151

A/C: WAGNNER DE SOUSA ALVES

Sinistro: 3150762677

Vitima: WAGNNER DE SOUSA ALVES

Data Acidente: 16/02/2015

Natureza: DAMS

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 01/10/2015 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 16/02/2015.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na ARUANA SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 19 de Abril de 2016

Carta nº 8991960

a/c: WAGNNER DE SOUSA ALVES

Sinistro: 3150762677 ASL-0718515/15
Vitima:  WAGNNER DE SOUSA ALVES
Data Acidente: 16/02/2015
Natureza: DAMS
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÃªNCIA DE COMPROVAÃ§Ã£O DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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